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DENOMiNA RUA VICENTE DA SILVEIRA LOPES (DUQüINHA)

AUTUAÇÃO
Aos syatoí?.?.© dias do mês de novembro de mil

novecentos e, D.pvent a e .,ç.m , nesta Secretaria,
/V

J.D.aD....MattQe.i.....cie....C.ar.Y.a.I.h.Q. , Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu, .4oaQ ..|lano.e.l....d

M  /■



PROJETO DE LEI 14/95

O Vereador in fine assinado no uso de suas atribui

ções legais, submete a apreciaçao do Plenário desta Casa de /

Leis, o seguinte: /^PROVADO ̂

Sala das Sessõesáí./,Zí?./.Ü

DE LEI

Arts 1- - Fica denominada Rua Vicente da Si lveira Lopes (Ouqui-

nha), a rua projetada com início na Rua Ana Madalena

Gonçalves Machado e termino na 3- Etapa do Bairro An

tônio Francisco Moreira, nesta cidade.

Art. 2- - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação, re

vogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões;

Guaçu í/*'£s7'|4 de 1995i

\GU\ AR CROSVAL

- Autor -



PROJETO DE LEI U/95

O Vereador in fine assinado no uso de suas atribui

ções legkés, submeter a apreciação do Plenário desta Casa de /

Leis/ o seguinte:

APROVADO

Sala das Sessões / /íÍ. / ̂ ò

PROJETO DE LEI
■  , / Presi^nto^

f

Art. I- - Fica denominada Rua Vicente da Si lveira Lopes (Duqui-

nha), a rua projetada com início rta Rua Ana 5iadalena

Gonçalves Machado e termino na 3- Etapa do Bairro An-^

tõnío Francisco Moreira, nesta cidade.

^  Art. 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrario.
j».

Sala das Sessões;

GuaçuírÊ^ \ de I995i

&-

OSVALôCr DE AGUTOÒRISI

- Autor ^

\



JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei ora apresentado, que denomina "Rua
Vicente da Süveira Lopes (Duquinha)" tem o objetivo de facilitar o trabalho
dos funcionários dos Correios e outros , na localização das residências situadas
no Bairro Antônio Francisco Moreira, nesta cidade.

Além deste fato, tal denominação atende ao pedido de
vários moradores daquela localidade como uma homenagem à lembrança do
saudoso "Duquinha", funcionário público desta Municipalidade.

Guaçuí-ES, 21 de dezembro de 1995.

OSVAL ÍITAGLIARCRISI
Autor



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI

Praça João Acacinho, 01- CEP 29560-000 - TeI. Secrelarla, PABX(027)553-1493
]B2s'ta.c3.o do EJsxsíx-l-to Saxi-to

C E R T I DA O

ROYELSON DE THORMES NOLASCO, Chefe do Setor
de Tributação da Prefeitura Municipal de Cuaçuí,
nomeado na forma da Lei, etc...

C E R T I F I C A, atend&ndo a pedido verbal do '

vereador GÍLViALDC AGUIíJi CRIZI, q.ue revendo nossos arq.uivos, verifi-

caoios v.j.ue as ruas B, C, D, E e F, situadas nesta cidade no Loteamen

to -"ntonio Francisco Moreira 2i Etapa não têm denominaç^ões.

'  CSETIFIGA xaais q.ue as ruas existentes no meísmo Lo_

teamento na Etapa as aludidas ruas não têm denominações.

Guaçuí=ES-, 09 de novembro cie 199i3.

oMicr^

%
<>

8K

Chefe Setor de Tributação
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A U T O A Ç ̂ ., 3

£5 , 8 »„
;^ala dss Sessões, em.

R Ê IV.' B s 3 ̂ '
i^èsia Dàu Faço Remassa Dêsíes Ai tos i >
Exm". Rr Asssssor Jurííica da C,M,

Sala das^g^es,

Presidente

SENHOR PRESIDENTE:

O Projeto em epígrafe tem amparo legal no Art. 17 Inciso

I  combinado com a parte inicial do Art. 47, ambos da Lei Orgânica

Municipal, razão porque sugiro seu trâmite normal através desta Egrégia

Gamara-

S o meu parecer.

Guaçui-ES, 21 de novembro de 1995.

D
deCí

ES 42
do J uridlco da
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Sala das Sessoss. ea

E fV? íã S S 'A
Nesra Data Faço Remessa Dêstes
Exm", Sr Assessor Jurícfica da

Sala das Sgssõi em

!0S aif

residente

SENHOR PRESIDENTE;

O Projeto em epígrafe tem amparo legal no Arti- 17 Inciso

I  combinado com a parte inicial do Arts 47, ambos da Lei Orgânica

Municipal, razão porque sugiz*o seu trâmite normal através desta Egrégia

câmaras

É o meu parecer.-

Guaçuí-ES, 21 de novembro de 1995.;

ESOAB

teo-TO
Pro



AUTUAÇÃO
iífista Data Autuo os OyocumGnros Retrós Tomando
Este o N° f ̂  ̂ X
Sala das Sessões, em..

R E M e s S A

Nesta Data faço Remessa Destes Autos ao
£xm°. Sr. Presidente da Domissão de Justiça.

Sala das Sessões,

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente;

Somos favoraveisa tramitaçao do Projeto de Lei 14/

95, Denomina Rua Vicente da Silveira Lopes (Duquinha) de acordo com o nos

so Assessor Juridico.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 13 de dezemb 1995,

■.-JOSE CARLOS DE SOUZA

■ y

PAULO ÂNTONIO RINALDI MURUCI

JOÃO POLIDO DE OLIVEIRA

Presidente

Rea/ator

(íh rU Q^rJaAJDs
Membro



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo qs D^cum^s Retrós Tomandp
Este o N° /j Jj ̂  ̂
Sala das Sessões, em L(.£TJAj3à,

Qtm

Ê, IVi G, 3 ̂

Nesta Data faço Remessa Oestes ^
Exrn" Sr Presidente da Oomissâo da J^stlç8^

Sala dasSessõe

fresidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Somos favoraveisa tramitaçao do Projeto de Lei 14/

95, Denomina Rua Vicente da Silveira Lopes (üuquinha) de acordo com o nos

so Assessor Jurídico.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES,

,v JOSE CARLOS DE SOUZA

't

PAULO AKTONIO RINALDI MURUCI

JOÃO POLIDO DE OLIVEIRA Vx iQrSJn

13 1995roem

Pne

R&I or

Í>\ASX^
Membro


